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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO
	O presente Estudo Técnico Preliminar caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e tem por finalidade analisar a viabilidade da contratação da empresa Moda Imagem Fotografia LTDA para a prestação de serviços especializados necessários à realização de todas as etapas do Concurso de Escolha das Soberanas do Município de Mormaço, contemplando as categorias Soberana Juvenil e Corte Oficial.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
	O concurso é evento oficial do município, com relevante caráter cultural, social e institucional, visando à valorização da identidade local, promoção de eventos municipais e representação oficial do Município.
	Por se tratar de intenção de contratação a ser realizada por Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente estudo técnico preliminar contempla todas as informações obrigatórias, conforme o art. 18,  §2º da Lei Federal nº 14.133/2021


2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

	A realização do Concurso de Escolha das Soberanas exige planejamento, organização e execução técnica especializada, incluindo:
	• Produção fotográfica oficial das candidatas;
	• Sessão de fotos em estúdio para a divulgação das candidatas e da e pós escolha;
	• Organização técnica das etapas do concurso;
	• Produção de material visual de cada candidata para o dia desfile;
[bookmark: _Hlk222985058]	• Apoio operacional durante ensaios e evento final;
             • Coordenação geral da escolha;
             • Protocolo da escolha; 
             • Seleção de jurados.
	
	A contratação justifica-se pela necessidade de garantir qualidade técnica, lisura e transparência em todo o processo e registro institucional adequado.


3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

	Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços técnicos especializados pela empresa Moda Imagem Fotografia LTDA, destinados à organização, produção, coordenação de todas as etapas do Concurso de Escolha das Soberanas do Município de Mormaço, nas categorias Soberana Juvenil e Corte Oficial


4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

	A contratação da empresa Moda Imagem Fotografia LTDA para a realização das etapas do Concurso de Escolha das Soberanas do Município de Mormaço, nas categorias Soberana Juvenil e Corte Oficial, justifica-se pela necessidade de assegurar a adequada organização, execução técnica e registro oficial do evento, garantindo qualidade, imparcialidade e transparência em todas as suas fases.

	O concurso possui relevante caráter cultural e institucional, sendo responsável pela escolha das representantes oficiais do Município em eventos e atividades públicas. Dessa forma, exige-se que sua condução ocorra com absoluta lisura, igualdade de condições entre as candidatas e observância rigorosa dos princípios da administração pública, especialmente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e transparência.

	A contratação de empresa especializada assegura:
	• Imparcialidade na condução técnica das etapas, evitando interferências indevidas;
	• Padronização e organização dos procedimentos, garantindo tratamento igualitário às candidatas;
	• Registro fotográfico e documental oficial, permitindo ampla publicidade e transparência do processo;
	• Profissionalismo na execução, conferindo credibilidade ao concurso;
	• Divulgação clara e acessível das etapas e resultados, reforçando a confiança da comunidade no certame.
             • A valorização das candidatas e da imagem institucional municipal;
	• A inexistência de estrutura técnica própria do Município para execução integral dos serviços.

	Ressalta-se que a atuação de empresa com experiência comprovada na cobertura e organização de eventos similares contribui diretamente para a lisura do processo, assegurando que todas as fases — desde ensaios e produção fotográfica até a noite final de escolha — sejam realizadas de forma técnica, organizada e transparente.

	Ademais, a formalização contratual e a definição prévia das obrigações, prazos e entregas reforçam a segurança jurídica do procedimento, garantindo controle, fiscalização e prestação de contas, em conformidade com a legislação vigente.

	Portanto, a contratação mostra-se necessária e adequada ao interesse público, promovendo um processo justo, transparente e devidamente registrado, fortalecendo a credibilidade institucional do Município e a legitimidade da escolha das Soberanas.


5. RESULTADOS ESPERADOS

Com a contratação, espera-se:
	• Realização organizada e tecnicamente qualificada do concurso;
	• Produção de material fotográfico profissional e institucional;
	• Ampla divulgação do evento nas mídias sociais e canais oficiais;
	• Fortalecimento da imagem institucional do Município;
	• Valorização cultural e social da comunidade local.



6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

A estimativa considera todo o processo de escolha e após coroação, sendo:
	• Fase preparatória das candidatas;
	• Divulgação e coroação;
	• Preparação da corte após coroação.
		

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa preliminar de custo deverá ser apurada mediante:
	• Pesquisa de mercado com empresas do ramo;
	• Levantamento de contratações similares realizadas por municípios de porte semelhante;
	•Análise de proposta formal apresentada pela empresa.

	Considerando serviços equivalentes de produção fotográfica e organização de eventos de porte municipal, estima-se valor global compatível com os preços praticados no mercado regional, observando-se os princípios da economicidade, razoabilidade e interesse público.

	O valor final será definido após a formalização da proposta e análise pelo setor competente.



4 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Pela natureza do objeto, sendo item único, será realizada por menor preço global.


5 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Pelo exposto, ficou demonstrada a necessidade da contratação, bem como, existe dotação orçamentária para a contratação. Além disso, a mesma está prevista no Plano de Contratações Anual, o que demonstra o alinhamento com o planejamento da Administração

Mormaço, 25 fevereiro de 2026.



Sônia Teresinha Morigi
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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